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RESOLUÇfiO NQ 521 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1978

EMENTA:- Aprova o novo Regimento Integrado 
dos Orgãos D e l ib e ra t i vo s  da Admini^ 
t ração  Supe r io r ,  em s u b s t i tu iç ã o  ao 
aprovado pela Resolução n9 407, de 
28 de ja n e i ro  de 1977.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 
uso das a t r ibu ições  que lhe conferem o Esta tu to  e o Regimento 
Geral e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Universitã^ 
r io ,  em sessão rea l izada  no dia 11 de dezembro de 197Í,  promul
ga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art .  19 - F ica  aprovado o novo Regimento In 
tegrado dos Orgãos D e l ib e ra t ivo s  da Administração Su pe r io r ,  paj  ̂
te in tegrante  e inseparáve l  da presente Resolução.

A r t .  29 - Esta Resolução en tra rá  em vigor 
apÕs sua publ icação no D iá r io  O f i c i a l  do Estado, f icando revog^ 
das todas as d isposições em co n t r á r io .

R e i t o r ia  da Univers idade Federal do Pará ,  
em 11 de dezembro de 1978.

P r o f ;/ Dr BARRETTO

resfdente/'do Conselho U n i v e r s i t á r io

jn .



REGIfiENTO INTEGRADO DOS ORG.?(OS DE 
LIBERATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPE 
RIOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOPARÍ

TTTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art .  1 9 - 0  presente Regimento d i s c ip l i n a  o funcionamento dos 
Órgãos D e l ib e ra t ivo s  da Administração Super io r  da 
Univers idade Federal do Parã e da Comissão Permaneii 
te dos Regines de Trabalho (COPERT).

A r t .  29 - As disposições deste Regimento aplicam-se aos se 
gui ntes Coleqi a dos:

I - Conselho U n i v e r s i t á r i o ;

I I  - Conselho Super ior  de Ensino e Pesquisa;

I I I  - Conselho Super io r  de Administração;

IV - Conselho de Curadores;

V - Assembléia U n i v e r s i t á r i a ;

VI - Comissão Permanente dos Regimes de Trabalho {CO 
PERT),  ( a r t .  252 do Reg. G e ra l ) .

Parágrafo  único - Os Colegiados que vierem a ser
cr iados por le g is la ç ã o  espec ia l  
terão seu funcionamento d isc ip l i^  
nado pelas d isposições deste Regi_ 
mento, no que couber.

A rt .  39 - Os Orgãos D e l ib e ra t i vo s  da Administração Super ior  
da Un ivers idade ,  exc lu i  dos os enumerados nos inci^ 
sos V e VI do a r t ig o  a n t e r io r ,  cons t i tu i r- se-ão  em 
Câmaras ou Comissões, que funcionarão consoante o 
disposto no Regimento Geral e neste Regimento e , a i£  
da, poderão c r i a r  Grupos ou Equipes de Trabalho, p^ 
ra estudo de assuntos e s p e c í f i c o s .

§ 19 - Poderão p a r t i c i p a r  dos Grupos ou Equipes de 
Trabalho elementos estranhos aos Colegiados.

- 0 ato de c r ia ção  de um Grupo ou Equipe de 
Trabalho poderá d ispor sobre o membro do Cô  
legiado que o p r e s id i r á  ou coordenará.

§ 39 - Ressalvado o contido no parágrafo a n t e r io r ,  
os Grupos ou Equipes de Trabalho e le g e rã o
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seus d i r ig e n te s ,  dentre seus membros efeti_ 
vos, não podendo a escolha r e c a i r  em repre^ 
sentante d iscen te .

§ 49 - Nas suas f a l t a s  e i mpedi riientos, o d i r ig en te  
de Grupo ou Equipe de Trabalho seréí substi_ 
tu ido pelo membro mais antigo no magistér io  
su pe r io r ,  dentre seus pares.

TTTULO I I  

niSPOSICÜES COMUNS-- - ^ -

Art .  49 - Os Srgãos D e l ib e ra t i vo s  da Administração Super ior  
da Univers idade reun i r-se-ão, ord inar iamente ,  nos 
prazos e datas p rev is to s  no Regimento Geral e detej^ 
minados espec if icamente  neste Regimento e ,  extraor^ 
d inar i  amente, quando houver assunto urqente a t r^  
t a r .

Art .  59 - As reuniões o rd in á r ia s  serão convocadas pelo Presi_ 
dente do Colegia.do ou seu s u b s t i tu to ,  em e x e r c í c io ,  
com antecedência mínima de 72 ( se ten ta  e duas horas) 
c o r r id a s ,  excetuados os casos determinados neste 
g i me n 10 .

§ 19 - A convocação deverá conter a ordem do di a cojp
p le ta  ou os motivos que provocaram a convoc^
ção .

§ 29 ” Somente será admitida a u l t e r i o r  inc lusão  do 
item 0 qa<L oc.onn.Q.>i, ou serão tratados assun  ̂
tos desta natureza,  quando o seu fa to  gerador
fo r  comprovadamente p o s te r io r  ao ato de con_
vocação e de c a rá te r  in a d i á v e l .

§ 39 - 0 prazo de convocação poderá ser  reduzido p^ 
ra 0 mínimo de 24 ( v in t e  e quatro)  horas em 
casos de urgênc ia ,  devidamente j u s t i f i c a d a .

Art.  69 - As reuniões e x t rao rd in á r ia s  serão convocadas pelo 
Pres iden te  do Colegiado ou seus s u b s t i tu to s ,  em exer 

Feio, ou ainda, por 1/3 (um te rço )  dos seus mem 
"̂--bros .

^ 10 - A convocação da rounião por 1/3 (um terço )  
dos membros do Colegiado sera requerida ao 
Pres idente  que a determinará nos termos do 
a r t ia o  an te r io r .
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§ ?o - 'Ja h ipótese de o P res iden te ,  decorr idas IZ 
( se ten ta  e duas) horas da apresentação do r^ 
que r i  rnento, não convocar a reunião, os in te  
ressados poderão pr0P'0ver a convocação.

§ 39 ~ Mas reuniões ex t rao rd in á r ia s  sÕ serão disc£ 
t idos e votados assuntos constantes da order 
do d ia .

Art .  79 - As reuniões serão rea l izadas  em rec in to  apropriado, 
ind icado na convocação, dentro do ho rá r io  noripal de 
t r a b a l '10 da !'ni ve rs i dade , sa lvo  motivo de força 
i o r .

§ 19 - As reuniões deverão ser  programadas de modo 
a e l ip ’in a r  ou reduz ir  ao mTnimo qualquer in̂  
t e r f e r ê n c ia  nos t r ib a lh o s  e s co la re s .

§ 29 - As reuniões terão ca rá te r  p r ivado ,  exceto as 
so len e s .

Art .  89 - A frequência  ãs reuniões será anotada pela assinatu^ 
ra dos membros do Colegiado em l i v r o  prÕprio.

A rt .  9 9 - 0  comparecimento ãs reuniões dos Oroãos Del iberat i_  
vos da Administração Super io r  da Universidade é pre 
f e r e n c ia l  a qualquer a t iv idade  u n i v e r s i t á r i a ,  sendo 
considerado como a t iv id ade  e s c o la r ,  sem p re ju ízo  do 
disposto no a r t .  29, da Lei 5 .540/68, quanto a exe  ̂
cução in te g ra l  dos programes de ensino.

§ 19 - 0 rembro do Colegiado que, por motivo ju s to ,  
não nuder comparecer a uma reuni ão, de ve rã f^ 
zer a necessár ia  comunicação ã S e c r e t a r i a ,  
no prazo nnnimo de 12 (doze) horas,  permitir^ 
do, assim, a convocação do suplente .

§ 29 - 0 membro do Colegiado que não comparecer a 
uma reunião deverá j u s t i  f i  c a r- se , por escri_ 
to ,  ou por intermédio de outro membro, na 
mesma reunião,  ou d i r i g i r - s e  a S e c r e t a r i a ,  
por e s c r i t o  e para o mesmo e f e i t o ,  no prazo 
máximo de 72 (se ten ta  e duas) horas.

Apresentado ao Colegiado o pedido de ju s t i f i^  
cação, e não havendo quem que ira  d i s c u t i- lo ,  
será t ido  como ace i to .

Não havendo pedido de j u s t i f i c a t i v a ,  a f a l t a  
será dad? como não j u s t i f i c a d a .



/

§ 59 - 0 não compareci mento, sem j u s t i f i c a t i v a  acei^
t a ,  a 3 ( t r ê s )  reuniões consecut ivas ou 5
(c in co )  in t e r c a la d a s ,  causará a perda do inan̂  
dato dos nembros nencionados nos in c isos  IV ,
V e VI do ar t .155 ,  V, VI e V I I  do a r t .  160, 
inc isos  I I ,  I I I ,  V e VI do a r t .  163, todos 
do Peninento Gera l .

§ 69 - 0 não copparoci rento dos membros natos, por
força de cargo ou função e xecu t iva ,  dos Con̂
selhos U n i v e r s i t á r i o ,  Super io r  de Ensino e 
Pesquisa ,  Super io r  de /'.drri ni s t ração  e Cured£ 
r e s , nas mespa*̂ - condições do parágrafo  ant^ 
r i o r ,  c o n s t i t u i r á  motivo s u f i c i e n t e  para que 
0 Coleoiado correspondente proponha ã autori_ 
da^e competente a sua dest i t i/ ição  do cargo 
exccuti  vo .

A rt .  10 - As reuniões dos Hraãos D e l ib e ra t ivo s  da Administra^ 
ção Super io r  da Univers idade poderão ser  ins ta ladas  
com a presença de, pelo menos, 1/3 (um te rço )  dos 
seus membros e com esse número terão prosseguimen^ 
to os t raba lhos ,  exceto a parte r e l a t i v a  ã ordem do 
di a .

Parágrafo  único - Se, ao a t in g i r- se  a ordem do d ia ,
não houver número para d e l ib e r a r ,  
a reunião será suspensa, sendo coji 
vocada outra pelo P res iden te ,  p^ 
ra ,  nos termos do § 39̂  do a r t .  59, 
t r a t a r  dos mesmos assuntos.

Art .  11 “ Os Orqãos He 1ib e ra t i v o s  da Administração Su p e r io rd a  
Universidade sõ poderão d e l ib e r a r  com a pr-^sença da 
maioria dos seus membros, número também necessár io  
para o inTc io  da ordem do d ia .

§ 19 - A ausência to t a l  ou p a r c ia l  de determinada 
c lasse de membros do Colegiado não cons t i tu i  
impedimento para de l iberação .

29 - 0 disposto no capai deste a r t ig o  aplica-se ãs 
Comissões, Câmaras, Grupos ou Equipes de Tr^ 
ba lho .

- As de l iberações dos Colegiados Superiores serão to 
madas por maioria absoluta dos presentes ã reunião, 
exceto nos casos em que fo r  ex ig ido qaofLuw especial.

RES. no 521/7B/C0"'SU^! ■■ 5
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Art .  13 - Será ex ig ido quo^ari do 2/3 (dois  terços) do to t a l  de 
irembros dv̂  Colegiado:

a) para ro je i  cão He voto do F e i t o r ;

b) para propor a d e s t i tu iç ã o  do R e i to r  e do Vice-
i 10 r ;

c) para ifodi f i c a r  o Es ta tu to  ou o Regimento Gera l ;

d) para concedor agregação a estabelec imento i s o la
tío de ensino supe r io r ;

e) para conceder tT tu los  h o n o r í f i c o s .

Art .  14 - Ps reuniões dos Órgãos D e l ib e ra t ivo s  da Adir in istra  
cão Super ior  da Univers idade constarão daS seguintes 
n a r te s ,  ordenadamente:

a) discussão e aprovação da ata;

b) l e i t u r a  do expediente;

c) comunicações;

d) proposições e ind icações ;

e) o rde r.' do d ia .

Parágrafo  único - Por i n i c i a t i v a  da pres i  dênci a ou a
requer inento a ce i to  de qualquer ' 
dos n^embros, poderá se r  a l te rada  
a ordeir dos t raba lhos .

Art .  15 - D iscu t ida  a a ta ,  não havendo quem se manifeste so 
bre a mesma, será e la  dada como aprovada e, a S£ 
g u i r ,  su b sc r i ta  pelo pres iden te ,  pelos memhros pre 
sentes e pelo S e c r e t á r io .

§ 19 - As r e t i f i c a ç õ e s  f e i t a s  a ata serão submeti_ 
das a aprovação do p le n á r io .

§ 29 - 0  prév io  envio  de cÕpia da a ta ,  impressa ou 
mi meograf ada, aos membros do Colegiado, dis_ 
pensa a sua l e i t u r a .

§ 39 - Nenhum membro do Colegiado poderá manifes tar  
-se sobre a ata por mais de 5 ( c in co )  min^ 
tos .

9 - Em casos excepc iona is ,  a c r i t é r i o  do plená 
r io ,  poderá ser  adiada a discussão e aprov^ 
ção da ata.

Da ata deverá constar  obr igator iamente :

a) a natureza e loca l  da reunião, dia e hora de sua

L'
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re a l iz a ção ,  nome de quern a p r e s id iu ,

b) nome dos rerbros presentes ,  com ind icação  de sua 
ropresentpção e anotação dos ausentes, com ou 
sem jus t i  f i  cação ,

c) resumo da discussão porventura havida a propõsi_
to da ata c'a reunião a n te r io r  e sua aprovação;

d) resuro do expediente-

e) resumo das comunicações, proposições e ind ic^  
ções ,

f )  resumo das discussões havidas na ordem do d ia ;

g) resu ltado das votações;

h) in tegra lm ente ,  as declarações de voto e as n'at£ 
r ia s  enviadas a p re s id ên c ia ,  por e s c r i t o ,  com pe 
di do de t r a n s c r i ç ã o .

Art .  17 - Terminada a l e i t u r a  do expediente,  a pa lav ra  sera f j
cultada a quem a s o l i c i t e  para qualquer comunicação,
por um prazo máximo de 5 ( c in co )  minutoSy prorrogã
vel a c r i t é r i o  da p res idênc ia .

A rt .  18 - As proposições e ind icações daverão se r  apresenta 
das por e s c r i t o  e enviadas ã p re s id ê n c ia ,  podendo 
ser  l idas  em p le n á r io .

Art .  19 - A ordem do dia será destinada a exame, discussão e
votação dos assuntos re lacionados na convocação da
reuni ão.

Art .  20 - Todos os assuntos objeto de de l iberação  do Colegi^ 
do deverão previamente se r  enviados ãs Câmaras ou 
Comissões espec ia is  que os estudarão e sobre e les 
em it i rão  pa rece r ,  que será submetido ã d iscussão.

Parágrafo  único - 0 parecer  será red ig ido  pelo re la
to r  ou, se este fo r  vencido, por 
um membro com voto vencedor, espe 
cialmente designado pelo presiden 

\ te do Colegiado.

pareceres l idos  em uma reunião serão d iscut idos 
e votados na reunião subsequente.

§ 19 - Por i n i c i a t i v a  da P res idênc ia  ou a requerj^
mento de qualquer dos seus membros, o plená 

/  r io  poderá d e c id i r  sobre a discussão e vot^
/ / cão dos pareceres na mesma reunião em que fo

// rem li '^os.u'
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§ 2 9 - 0  plf?nãrio poderã, pela mesma forma, dar pr io  
ridar^e ou urg?nc ia  a determinado assunto, c£ 
so em que sera concedida v i s t a  do processo ap£ 
nas para exame no prÕprio re c in to  da reunião 
pi! na S c c r n t a r i a .

§ 39 - Mo caso do parágrafo a n te r io r ,  a matéria deve
rã se r  votada na mesma reunião ern que fo r  li_
do 0 parecer.

§ 49 - não sendo tomada de l iberação  nessa reunião, ojj 
t r a  serã convocada no prazo máximo de 7 (sete) 
dias e, se p e r s i s t i r  a im poss ib i l idade  de de 
l ib e ra çã o ,  a proposição uroente ou p r i o r i t ã  
r i a  serã dada como aprovada.

Art .  22 - Para cada assunto da ordem do dia será obedecido o
seguinte processo de d iscussão:

a) cada membro do Colegiado sõ poderã f a l a r  2 (duas)
vezes, no prazo máximo de 10 (dez) minutos cada
vez, sa lvo  o r e l a t o r  que poderã dar tantas expli_ 
cações quantas s o l i c i t a d a s ;

b) as emendas deverão se r  apresentadas por e s c r i t o  e 
enviadas ã p re s idênc ia ;

c) qualquer memb” o do Colegiado poderã s o l i c i t a r  vi ŝ  
ta  do prncesso, desde que o faça na sessão em que 
ocorre r  a l e i t u r a  do respec t ivo  parece r ,  ou na f^ 
se de discussão da matér ia ,  neste caso com a aqui_ 
escência  do P le n á r io .

d) encerrada a discussão sõ poderá ser  usada a pa l£  
vra para encaminhamento da votação pelo prazo má 
ximo de 5 ( c in co )  minutos.

§ 19 - Concedida v i s t a  do processo, o in te ressado de 
verá r e s t i t u i - l o  ã S e c r e t a r i a  no prazo máximo 
de 72 (se ten ta  e duas) horas, de modo que,obn 
gatori  amen te , s e ja  in c lu i  do na ordem do di a da 
reunião subsequente do Colegiado, vedada nova 
v i s t a ,  sa lvo  concordância do p le n á r io .

§ 29 - Mão será concedida v i s t a  do processo aos mem
bros da Camara ou Comissão que em it iu  pare
cer sobre o nesmo, a menos que não tenham com

/ parecido a reunião da Câmara ou da Comissão,
por motivo j u s t i f i c a d o .

- Os d i fe ren tes  assuntos serão submetidos ã votação
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com destaque das entendas apresentadas, que s e r io  ir  ̂
di vi dualmcntp d iscu t idas  e votadas.

Art.  24 - A votação será s e c re ta :

a) quando in te re sse  especi f i  cariente a qualquer docen 
te ou d iscen te ;

h) a requerimento dc qualquer membro, a ce i to  pc lc  
p lenãr i  o;

c) nos casos expressos em l e i ,  no E s t a tu to ,  no r'egi_ 
mento Geral e neste Regimento.

A rt .  2 5 - 0  membro do Colegiado torna-se automaticamente i mp£ 
di do de votar  nas de l iberações que dioan) respeito,  di_ 
re ta  ou ind ire tam ente ,  a seus in te re sses  pessoa is .

Art .  2 6 - 0  P res iden te  do Colegiado, al im de seu voto quan t i t^  
t i v o ,  possui ,  em caso de empate, o voto de q u a l id a 
de .

A r t .  27 - Anunciado o resu l tado  da votação, qualquer membro do 
Coleaiado poderá faze r  dec laração de voto, que deve 
rã se r  de c a rá te r  breve e conciso.

Art .  28 - As decisões dos Õrgãos D e l ib e ra t i vo s  da Administr^ 
ção Super io r  tomarão a forma de Resolução a serem bai_ 
xadas pelos respect ivos  p res iden tes .

Parágrafo  único - De acordo com sua natureza,  as d^
cisões dos Colegiados Superiores p£ 
derão traduzi  r-se, também  ̂em aprov^ 
ções, au to r izações ,  homologações e 
outros atos.

A rt .  29 - As Resoluções e demais atos de c a rá te r  d ec isó r io  dos 
Orgãos D e l ib e ra t i vo s  da Administração Super io r  serão 
publ icados,  ob ri ga tor i  amente , no Bolet im de Se rv iço  
da Uni vers i dade, nos órgãos o f i c i a i s ,  de acordo com 
determinação l e g a l ,  e,  quando ju lgado conveniente, 
em jo rn a is  d iá r io s  de grande c i r c u la ç ã o .

Art.  3 0 - 0  R e i to r  tem o poder de ve ta r  as decisões de órgão 
D e l ib e ra t i v o  da dmi ni s tração Su pe r io r ,  in c lu s i v e  as 
de suas Câmaras, observado o que dispõe o a r t .  185 do 

íiento G e r a l .

- '!o prazo máximo de 3 ( t r e s )  d ia s ,  a contar da 
data da reunião em que fo i  tonada a decisão,
0 P e i t o r  comunicará o veto a todos os membros 
do Colegiado in te ressado ,  ind icando, sumaria



mente, suas razões e convocando reunião do ple 
nã r io  a se r  rea l izada  dentro de 10 (dez) d ias .

§ 29 - ?'a reunião convocada para ap re c ia r  o veto,  o 
R e i to r ,  em documf'nto e s c r i t o ,  de ta lhará  as suas 
razões, destacando seus fundamentos lega is  e o 
in te resse  da íini vorsi  dade .

§ 39 - 0 veto £Õ podo rã se r  r e je i t a d o  pelo voto de, no 
mTnino, 2/3 (dois te rços )  do to ta l  do membros 
do Colegiado.

§ 49 - 'a apreciação dos v;ítos rio R e i to r  a votação se 
rã secrr ;ta .

P r t .  31 - Das decisões de Ürgão D e l ib e ra t i v o  da Admi ni s tração Su 
p e r io r  caberá pedido de recons ideração ,  pelo in te re ^  
sado, em í^xposição fundamentada, d i r i g id a  ao respecti_ 
vo P res iden te ,  no prazo mãximo de 3 ( t r ê s )  dias a con̂  
t a r  da data da c iê n c ia .

Parágrafo  único - 0 disposto neste a r t ig o  aplica-se as
decisões das Câmaras, Comissões, Gru 
pos e Equipes de Trabalho.

Art .  32 - Caberá recurso das decisões de Crgão D e l ib e ra t i v o  da 
Administração Super io r  para o Conselho U n i v e r s i t á r io  
ou para o Conselho Federal de Educação, na forma do 
a r t .  178 do Regimento Gera l .

TTTULO I I I  

PISPOSIÇOES ESPECIAIS 

CapTtulo 1 

Conselho U n i v e r s i t á r io

Art .  3 3 - 0  Conselho U n i v e r s i t á r i o  tem sua composição e compe 
tênc ia  f ixadas nos a r t s .  146 e 148 do Regimento Geral.

A r t .  3 4 - 0  Conselho U n i v e r s i t á r i o  reunir-se-a ord inariamente,  
independente de convocação,no 159 (décimo qu into )  dia 
ú t i l  do f)'ês de dezembro de cada ano e extraord i  nari ^ 

/mente quando convocado pelo R e i to r ,  de acordo com o 
'que estabe lece  o a r t .  69, § 19, deste Regimento.

/ /
As - Ü Conselho U n i v e r s i t á r io  organi zar-se-á em Câmaras do

/ /  '

/'
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modo segui nte :

I - Câmara de Leg is lação  e Hormas, com 8 ( o i t o )  mem
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bros e

I I  - Câi^ara de Assuntos E s tu d an t is ,  com 6 ( s e i s )  mem 
b ros .

§ 19 - Cada urra das Ciniaras e legerá  um 
dentr^ os menbros docentes.

Pres i  dente

re

/

 ̂ 20 " Er> cada uma das Camaras havc^rã uir> membro _  
presentantf’ d iscen te .

Art .  36 - Os componentes de cada Câmara, juntamente com os 
seus sup len tes ,  serão esco lh idos por votação secr^ 
ta ,  na reunião o rd in á r ia  de j a n e i r o ,  e terão mand^ 
to an u a l .

Parágrafo  único - Cada Câmara te rá  2 (do is )  suplen^
tes docentes e um (1)  suplente 
di s cen te .

Art .  37 - Compete à Câmara de Leg is lação  e Normas:

I - E m i t i r  parecer  sobre:

a) reforr-a do E s ta tu to ,  do Regimento Geral e 
deste Regimento;

b) p ro je to  de Regimento da R e i t o r i a ,  dos Cen̂  
t ro s ,  dos Hrqãos Suplementares e do D ireto  
r io  Central  de Estudantes bem como respecti^ 
vas modif icações;

c) recursos in te rpostos  das decisões do R e i to r ,  
dos Conselhos de Centros e do Conselho Supe  ̂
r i o r  de Ensino e Pesquisa ;

d) apuração de responsabi 1idade do P e i to r  e do 
V ice-R e i to r  e proposta de sua d e s t i tu iç ã o ;

e) in tervenção  em qualquer Centro e proposta de 
d e s t i tu iç ã o  do seu D i re to r  e V ice-D ire to r ;

f )  concessão tíe t í t u lo s  h o n o r í f i c o s ;

g) aspectos ju r íd i c o s  das proposições submeti^ 
das ao p le n á r io  do Conselho;

I I  - D e l ibe ra r  sobre matér ia de competência do plen£ 
r io  quando se t r a t a r  de ap l icação  de ju r i s p ru  
dência f i  rrada p^lo mesmo.

- Cômpete ã Câmara de Assuntos E s tu d an t is :

I - E m i t i r  parecer sobre todos os assuntos que di  ̂
gam respe ito  ao corpo d iscente  da Un ivers idade;



I I  - d e l ib e ra r  sobre os assuntos que interessem ao cor 
po d iscen te ,  quando houver ju r i sp ru d ên c ia  do pie 
nãr in  do Conselho.

Art.  39 - As Câmaras reuni r-se-ão quanrio convocadas pelo seu 
pres iden te ,  a través da S e c r e t a r i a ,  por e s c r i t o ,  obser 
vados, no que cou‘' e r ,  os prazos p rev is to s  no a r t .  5 P .

Art .  40 - As decisões das Câmaras serão conunicadas ao R e i to r ,  
que ba ixara os atos necessár ios para sua va l idade ou 
exercerá o seu d i r e i t o  do veto na forma do Regimento 
Geral e ( ' e s t e  Regimento.

Art .  41 - Das decisões das Câmaras caberá recurso o,x-o(,lc.lo p^ 
ra 0 p le n á r io ,  sempre que não houver unanimidade.

Parágrafo  único - 0 recurso serã objeto de de l ibera
ção pelo p le n á r io  na rresme sessãoem 
que fo r  apresentado, hipótese em 
que não p reva lece rá  o disposto no 
a r t .  21.

Art .  4 2 - 0  R e i to r  desiqnarâ Comissões E sp ec ia is  para e m i t i r  p^ 
rece r  sobre assuntos que se situem fora da competên^ 
c ia  das Câmaras.

Art .  43 - 0 R e i to r  poderá p r e s id i r  as reuniões das Câmaras, com 
d i r e i t o  a voto.

CapTtulo 2 

Conselho Super io r  de Ensino e Pesquisa

Art .  4 4 - 0  Conselho Super io r  de Ensino e Pesquisa tem composi_ 
ção, oroanização o corpetência  f ixadas nos a r t s . 155, 
157, 158 e 159 do ^'eqimento G era l .

A r t .  45 - n Conselho Super io r  de Ensino e Pesquisa reunir-se-á, 
independentemente de convocação, no pr imeiro  dia ú t i l  
de cada mes.

Art.  4 6 - 0  Conselho Super io r  ds Ensino e Pesquisa organizar-se 
-á em câmaras c’o modo segu in te :

- Câmar?' de Ensino de Graduação;

I I  - Câmara de Pesquisa e PÕs-Graduação;

I I I  - câmara de Extensão.

§ 19 - As Câmaras serão p res id idas  pelos Pr5-Reitores 
encarrngados dos setores re spec t ivos .

P.ES. M? 521/78/COMSUM - 12
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§ 29 - Cada uma das Cãr^ar.^s te rã  4 (quatro )  membros, 
alén dos respect ivos  p res iden tes .

§ 39 - Em cada uma das Câmaras ur de seus membros 
será repr^sentante d iscen te .

Art .  47 - Os componantes de cada Câmara e seus suplentes se 
rão esco lh idos por votarão sec re ta  na reunião ordi^ 
n i r i a  de jan e i ro  e terão mandato anual.

Parágrafo  único - Cada Câmara terã  um suplente do
cente e um suplente d iscen te ,  e^ 
coüiidos dontre os membros efeti_ 
vos do Conselho.

Art .  48 - Compete ã Câmara cie Ensino de Graduação:

I ~ E m i t i r  parecer  sobre:

a) pro jetos  de normas complementares, as do Est^  
tu to  e do Reqimento G e ra l ,  sobr? Concurso 
V e s t ib u la r ,  cu r r í cu lo s  e programas, v a l id a  
ção e re va l id ação  de diplomas es trange iros  , 
além de outros re lac ionados com os cursos de 
graduação da Un ivers idade ,  que se incluam no 
âmbito da competência do Conselho.

b) propostas de planos p lu r i  anuais de ensin.,bem 
como os seus desdobramentos e os de sua exe 
cução, in c lu s i v e  para e f e i t o  orçamentãrioà

c) proposta de c r ia ção  de novos Cursos de Gr^ 
duação"

d) p ro je tos  de plenos e de cu r r í cu lo s  plenos de 
novos cursos de graduação;

e) propostas de p a r t i c ip a ção  ds Universidade em 
programas de i n i c i a t i v a  própr ia  ou a lh e ia ,  
no campo do ensino, que importem cooperação 
com entidades n ac ion a is ,  e s t range ira s  ou in̂  
te rnac i  onai s ;

f )  quaisquer outros assuntos re lacionados com o 
ensino,  que devem ser  ob jeto  de de l iberação 
do Conselho.

e l i  berar  so b re :

/a) lo tação dos membros do corpo docente, a ser 
aprovada por ato do R e i to r ;

b) a t i  vi dades de f i s c a l i z a ç ã o  e medidas de natu 
reza p re ven t iv a ,  c o r r e t i v a  e repress iva  que



f iquop no ãtrbi to Ho ensino a serep adotadas 
ou propostas,  conforme o caso;

c) r ra tc r i?  re lac ionada com o ensino jÜ decidida 
por j uri sp rudên ci a normaciva do p lená r io  do 
Conselho.

Art .  49 - Compete à Cânara de Pesquisa e Pós-Graduação:

I - E m i t i r  parecer  sobre:

a) normas complementares sobre o regime de pe^ 
quis a na Uni vcrs i  dade ;

b) planos p lu r ian u a is  e anuais de pesquise e põs 
-graduação, bem como os seus des dob raircntos 
e os de sua execução, in c lu s i v e  para e f e i t o  
orçamen tã r i  o;

c) propostas do p a r t i c ip a ção  da Univers idade er 
programas de i n i c i a t i v a  prÕpria ou a lh e ia ,  no 
campo da pesquisa,  que importem cooperação 
com entidades n ac ion a is ,  e s t range ira s  ou ir[ 
te rn aci on ai s ;

d) quaisquer outros assuntos relacionados com a 
pesquisa e cursos de põs-gradusção, que devam 
ser  objetos de de l iberação  do Conselho;

e) p ro je to  de normas complen^entares as do Es t£  
tutn  e do Regimento Geral sobrr-* admissão,cu£ 
rTculos e programas, va l idação  e reva l idação  
de diplomas e s t ra n g e i ro s ,  além de outros rê  
lacionados com os cursos de pós-graduação da 
Un ivers idade ,  que se incluam no âmbito de 
competência do Conselho;

f )  propostas de c r iação  de cursos de pós-gradu£ 
ção ;

g) propostas de p a r t i c ip a ção  da Univers idade em 
programas ou convênios de i n i c i a t i v a  prÕpria 
ou a lh e ia  em cursos de pós-graduação que im 
porter' cooper.Tção com entidades naci onai s, oŝ  
t range iras  ou in te rn a c io n a i s .

- De 1 i he ra r s oh rp :

a ) / at i  vi da des de f i s c a l i z a ç ã o  e medidas de nat£ 
reza p re ven t iv a ,  c o r r e t i v a  e rep ress iva  rela^ 
t i v a s  a pesnuisa o cursc.; de pós-graduação, a 
serem adotadas ou propostas conforme o caso;
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b) rratéria re lac ionada corr a pesquisa e põs-gr^ 
duação, jã  dec id ida por j u r i  sprudênci a norir^ 
t i v a  do p lená r io  do Conselho.

Art .  50 - Compete ã Cairara de Extensão:

I - E m i t i r  parecer  sobre:

a) normas coirp lemonta res sobre o regime de e>̂  
tensão na Uni vers i  dade

b) planos p lu r ian u a is  e anuais de extensão, bem 
como os seus desdobramentos e os de sua exe 
cução, in c lu s i v e  para e f e i t o  orçamentário,

c) propostas de p a r t i c ip a ção  da Universidade em 
programas de i n i c i a t i v a  própr ia  ou a lh e ia ,  
no campo da extensão, que importem cooper^ 
ção com entidades n ac ion a is ,  e s t range ira s  ou 
in te rn ac i  onais ;

d) quaisquer outros assuntos re lacionados com a 
extensão e a vida e s tu d a n t i l ,  que devam ser 
objeto de de l iberação  do Conselho;

I I  - De 1ib e r a r  sobre :

a) a t iv idades  de f i s c a l i z a ç ã o  e medidas de nat^ 
reza p re ven t iv a ,  c o r r e t i v a  ou rep ress iva  que 
fiquem no âmbito das a t iv idades  do extensão 
ou de natureza e s tu d a n t i l ,  a serem adotadas 
ou propostas conforme o caso;

b) matéria re lac ionada com a extensão e a vida 
e s tu d a n t i l ,  j á  dec id ida por ju r isp ru d ên c ia  
normativa do p lená r io  do Conselho.

Art .  51 - As câmaras reunir-se-ão quando convocadas por seus 
p res iden tes ,  através da S e c r e t a r i a ,  por e s c r i t o ,  o^ 
servados os prazos do a r t .  59.

Art .  52 - Das decisões do Conselho Super io r  de Ensino e Pe^ 
quisa caberá recursos para o Conselho U n i v e r s i t á r io  
no prazo de 7 ( s e te )  dias a contar da dec isão,  ape-

' / nas por in f r in g e n c ia  da Lei ou do E s ta tu to .

. f^ai^qrafo i3nico - Os recursos ou decisões das Câm  ̂
/ ras serão apreciados pelo plená

r io  na mesma reunião em que forem 
apresentados, hipótese em que não 
p reva lece rá  o disposto no a r t .  21.

Art .  5 3 - 0  R e i to r  designará Comissões Espec ia is  para e m i t i r  
parecer sobre assuntos que se situem fora da compe
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tênc ia  das Câmaras.

A rt .  5 4 - 0  R e i to r  poderá p r e s i d i r  as reuniões das Câmaras, com 
di rei to a vo to .

Parágrafo  único - Quando assim o co r re r ,  o P rõ -Pe i to r ,
pres idente  nato, delas p a r t i c ip a r á ,  
corr d i r e i t o  a voz, mas não a voto.

CapTtulo 3 

Conselho Super io r  de Administração

Art.  5 5 - 0  Conselho Super io r  de Administração tem sua composi^ 
ção e competência f ixadas nos a r t s .  160 e 162 do Regi  ̂
mento G e r a l .

A r t .  5 6 - 0  Conselho Supe r io r  de Administração reun ir-se-ã,  or 
di nari  amente, independentemente de convocação, no se^ 
to dia ú t i l  de cada mês.

Art .  5 7 - 0  Conselho Super io r  de Administração orçjani zar-se-ã em 
Câmaras do modo seguinte :

I - Câmara de Assuntos A dm in is t ra t ivos ;

I I  - câmara de Assuntos Econômi co-f inancei  ros .

§ 19 - /*s Câmaras serão pres id idas  pelo PrÕ-Reitor  de 
Administração Geral e Coordenação de Orgãos St£ 
p lementares .

§ 29 - As câmaras serão cons t i tu idas  de 4 (goatro )  mejr 
bros,  cada uma, além do seu P res iden te .

§ 39 - Em cada uma das Câmaras, um de seus membros se 
râ representante  d iscen te .

Art .  58 - Os componentes de cada Câmara e seus suplentes serão 
esco lh idos por votação se c re ta ,  na reunião o rd iná r ia  
de ja n e i ro  e terão mandato anual.

único - Cada Câmara te rá  um suplente doceji 
te e um suplente d iscen te ,  escolhi^ 
dos dentre os membros e fe t i v o s  do 
Conselho.

Act* 59 - Compete ã Câmara de Assuntos A d m in is t r a t i v o s :

I - F.mitir parecer sobre:

a) propostas e sugestões r e l a t i v a s  ã administr^ 
ção do pessoa l ,  m ater ia l  e comunicações;

b) a aprovação de normas para contratação do pes_
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soai técn ico  e aHpiini s t r a t i  vo da Uni vers i  dado;

c) a in tprvenção em qualquer Centro ou Núcleo, i^  
c lu s ive  sobre a ins tauração  de in q u é r i to  admî  
n i s t r a t i v o ,  com base etr s in d ic â n c ia  cujos au 
tos lho sejapi encaminhados.

d) a aprovação do quadro único do pessoal da IJni  ̂
vo rs i d^de ;

e) f ixação  do número de funções para contratação 
pela Consolidação das Le is  do Traba 1ho-C. L .T ,;

f )  acordes, contratos ou convênios com inst i tu i^  
ÇÕes públ icas  ou p r ivadas ,  n ac ion a is ,  interna^ 
ci onais e estrange i  ras ;

g) sobre quaisquer outros assuntos re fe ren tes  à 
administração geral  da U n ive rs idade .

I I  - De 1 i be ra r s ob re :

a) medidas p revent ivas  e c o r re t iv a s  de atos que 
envolvam i n d i s c i p l i n a  no âmbito da Un ivers id^
de;

b) proposta de c r ia ção ,  modif icação ,  ext inção de 
órgãos adm in is t ra t ivos  da Un ivers idade ;

c) 0 plano anual dos traba lhos adm in is t ra t ivos  da 
Uni vers i  dade ;

d) t r a n s fe rê n c ia  de pro fessor  da Univers idade Fe 
deral do Para para outra i n s t i t u i ç ã o  de n íve l  
su pe r io r ,  mantida pelo Governo Federa l ;

e) afastamento temporário de p ro fesso r ,  nas me^ 
mas condições,

f )  homologação de t rans fe rênc ia s  de p ro fessor  de 
outra i n s t i t u i ç ã o  de nTvel su p e r io r ,  mantida 
pelo Governo Fede ra l ,  para es ta  Un ivers idade ,  
após 0 pronunciamento do Conselho Super io r  de 
Ensino e Pesqui s a ;

g) matéria re lac ionada  com a administração jã  dê  
c*idida por ju r i sp ru d ên c ia  normativa an te r io r  
do Conselho U n i v e r s i t á r i o  e a p o s te r io r  deste 
Conselho.

Art.  50 - Compete ã Câmara de Assuntos Econôm ico-f inance iros :

I - E m i t i r  parecer  sobre:
C- ■

a) proposta orçamentária e orçamento a n a l í t i c o  da
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Uni vers i  dade;

b) abertura de c réd itos  suplementares, espec ia is  
e c r ia ção  <̂e Fundos E sp e c ia i s ;

c) contratação de empréstimos;

d) u t i l i z a ç ã o  do Fundo Patr im on ia l  e Fundos Espo  ̂
ci ais ;

e) a l ienação  de bens imóveis;

f )  autor ização de doações, au x í l io s  e subvenções;

g) encargos f in ance i ro s  não p rev is tos  no orçamen^ 
to;

h) taxas e preços de se rv iços  de qualquer nature^ 
za prestados pela Uni vorsi  dade ;

i )  taxas e emolumentos e s co la re s ;

j )  recursos f in an ce i ro s  re fe ren tes  a c r iação  de 
novos cursos, bem como de cursos de aperfei^ 
çoamento, e sp e c ia l i z a ç ã o ,  a tu a l iz a çã o ,  exten 
são e o u t ro s .

I I  - D e l ibe ra r  sobre:

a) ace itação  de doações e legados não onerosos;

b) provimento de recursos para programas de tre;[^ 
namento ou bolsas de estudo no País  e fora 
des t o ,

c) provimento de recursos para admissão de docer^ 
tes en; regime g r a t i f i c a d o  de t raba lho ;

d) provimento de recursos para admissão de moni_ 
tores ;

e) matéria re lac ionada  com a economia e as f ina£  
^ças da Univers idade j ã  dec id ida por jurispru^

dência normativa a n te r io r  do Conselho Unive^ 
s i t ã r i o  e a p o s te r io r  deste Conselho.

As Câmaras reunir-se-ão quando convocadas por seus 
p res identes ,  a través da S e c r e t a r i a ,  por e s c r i t o ,  ob 
servados os prazos do a r t .  59.

AVt. 62 - Pas decisões do Conselho Super io r  do Administração 
caberá recurso para o Conselho U n i v e r s i t á r i o ,  no pr^ 
zo de 7 ( s e te )  dias a contar da dec isão,  apenas por 
in f r in g ê n c ia  da le i  ou do E s ta tu to .



Parãqrafo  unico - Os rocursos ou decisões das Câmaras
serão apreciados pelo p lená r io  na 
mesma raunião eir que forem apreson^ 
tados, hipõtesp em que não prevale 
cerã 0 d isposto no a r t .  21.

Art .  6 3 - 0  P a i to r  designará Comissões E sp ec ia is  para e m i t i r  pa 
rece r  sobre ?ssuntos que se situem fora da competen 
ci a das Câmaras.

Art.  6 4 - 0  R e i to r  poderá presi (h ’ r as reuniões das Câmaras, com 
d i r e i t o  a voto.

Cap i tu lo  4 

Conse l ho de Curadores

Art .  6 5 - 0  Conselho de Curadores tem sua composição e competên^ 
c ia  f ixadas nos a r t s .  163 e 164 do Regimento Gera l .

Art .  6 6 - 0  Conselho de Curadores reun ir-se-á ,  ord inariamente,
2 (duas) vezes por ano, convocado pelo R e i to r ,  para 
apreciação das matérias constantes das a l íneas  “ a" c 
"b" do a r t .  164 do Regimento Gera l .

Art .  67 - Os assuntos de de l iberação  do Conselho de Curadores 
serão previamente d is t r ib u id o s  a um r e l a t o r  desifnado 
pelo R e i t o r ,  que encaminhará a S e c r e t a r i a  o seu pare  ̂
ce r .

§ 19 ~ Somente após apresentação do pa rece r ,  ê que sê  
rá expedida convocação para reunião.

§ 29 - Os pareceres f i c a r ã o  apensos aos processos na 
S e c r e t a r i a ,  ã d isposição dos membros do Conse 
lho para consu lta ,  não podendo daT serem r e t i r ^  
dos .

§ 39 - Os pareceres poderão ser  d iscut idos e votados 
na mesma reunião em que forem l id o s ,  não prev^ 
lecendo o disposto no a r t .  21.

Cap ítu lo  5 

Comissão Permanente
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dos Regimes de Trabalho

/ Art .  6B - Comissão Permanente dos Regimes de Trabalho (COPEPT)
nos termos do Decreto n9 76.924, de 29 de dezerbro 
de 19 75 , compete:



a) d e l ib e ra r  sobrr: a concessão ĉ e incen t ivos  func io  
n a i s ;

b) supe rv is io n a r  o processo de acompanhamento e av£ 
l i  ação das a t iv idades  docentes;

c) su pe rv is ion a r  o coordenar o pronrama de n’onito 
r i  3.

A rt. 69 - Compõem a COPEPT:

a) 4 (quatro )  docentes, representando os setores bS 
s ico  e p r o f i s s i o n a l ,  esco lh idos 2 (d o is )  peloCoji 
se lho U n i v e r s i t á r i o ,  1 (um) pelo Conselho Supe 
r i o r  de Ensino e Pesquisa e 1 (um) pelo Conselho 
Super io r  de Administração;

b) Prõ-r.e i tor  de Planejamento e Desenvolvimento da 
!lni vers i  dade;

c) D i re to r  do Departamento do Pessoa l ;

d) um ropresentante do corpo d iscen te ,  esco lh ido  em 
votação secre ta  dentre os representantes nos 
qãos Colegiados Acadêmicos de 19 nTvel e nos Co 
legiados de Centro, por um Colegiado E l e i t o r a l  
composto desses mesmos representantes .

Parágrafo  único - Além dos docentes representantes ,
serão esco lh idos 2 (d o is )  suplein 
tes para cada um dos se to res .

Art .  70 - Os membros e l e i t o s  da COPERT terão  mandato de três  
(3 )  anos, vedada a recondução.

Parágrafo  único - .'Io pr imeiro  provimento da COPERT,
dois dos seus membros docentes te 
rão mandato de 2 (d o is )  anos.

Art .  7 1 - 0  Pres iden te  da COPERT será um dos seus docentes eti^ 
to -pela Comissão.

A rt .  72 - A COPEPJ d e l ib e ra rá  sempre com a presença de, no mí 
nimo, 2 (do is )  membros docentes, sendo suas dec^ 
sões tomadas por maioria dos membros presentes .

A rt .  73 - Os assuntos dp de l iberação  da COPEPT serão distr i_  
buidos a um r e l a t o r ,  designado pelo P res iden te ,  o 
qual sobre e les  e m i t i r á  parecer .

'A rt .  74/- As decisões da COPERT serão enviadas ao Re i to r  que 
ba ixará os atos necessár ios  ã sua execução ou delas 
reco rre rá  para o Conselho Uni vers i  t á r i  o .
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Capítu lo  6 

Assemhléia U n i v e r s i t á r i a

Art .  75 - A Assembléia U n i v e r s i t á r i a  teip si-a composição e rom 
petência  f ixadas nos a r t s .  165 e 166 do Regimento 
G e r a l .

Paráqrafo  único - Os representantes do corpo tecni^
co-adm in is t ra t ivo  na Assembléia 
lini ve rs i  t á r i  a serão:

I - Os Coordenadores ou D ire tores 
das nrandes áreas da adrrinis^ 
tração u n i v e r s i t á r i a ;

I I  - 0 Chefe do Gabinete do Re itor ;

I I I  - C Procurador-Chefe .

A rt .  76 - A Asserpbléia Uni ve rs i  t á r i  a reuni r-se-á, o rd in a r i^  
mente, para:

a) abertura dos cursos da Un ivers idade ,  para o ano 
letivo;

b) colação de grau solene e conjunta dos Cursos de 
Graduação ria Un ivers idade .

Parágrafo  único - Serão r e a l iz a d a ;  reuniões extr*»-
o rd in á r ia s  para entrega de t f t u lo s  
honorTfi  cos ,

Art .  77 - As reuniões da Assembléia Un i ve rs i t á r i  a serão presi^ 
didas pelo R e i to r ,  tendo assento ã mesa dos traba^ 
lhos :

I - 0 Vi ce-Pei to r ;

I I  - Os Prõ-Rei tores ,

I I I  - 0 membro mais ant igo no mag is té r io  super io r  de 
cada um dos seguintes órgãos: Conselho Universi_ 
t á r i o .  Conselho Super io r  de Ensino e Pesquisa,Con 
selho Super io r  de Admi ni s tração e Conselho de Cu 
radores

/
' y i ^- b representante do Corpo Tecni co-/5dmi n i s t r a t i  vo na 
^  /  Assembléia U n i v e r s i t á r i a ,  mais antigo na Unive^

sidade;
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V - Um (1) representante discente designado pelo Rei_ 
t o r ,  dentre os in tegrantes  dos órgãos nel iberati^ 
vos da Administração Super io r ;



VI “ 0 S e c re tá r io  dos CSroãos D e l ib e ra t i vo s  da Admini^ 
tração Super ior  da Un ivers idade.

Parágrafo único - Terão ainda assento a mesa:

I - Ma abertura dos Cursos, a pe£
soa que p r o f e r i r  a Aula Tiagna;

I I  - Na colação de Grau solene ecoji
jun ta ,  0 paran info a turma e o 
orador d iscen te .

A rt .  78 - Na reunião de abertura dos Cursos será observada a 
sequinte ordep dos t raba lhos :

a) aprovação da ata da reunião a n t e r io r ,  previamente 
dada a conhecer;

b) d i s t r ib u i ç ã o ,  aos presentes ,  do r e l a t ó r i o  e s c r i to
do R e i to r  sobre as a t iv idades  e rea l iza ções  do ano
a n te r io r  e sobre o Plano de Trabalho para o ano
que se i n i c i a ;

c) Aula Magna.

Parágrafo único - A Aula será p ro fe r ida  por docente
desta ou de outra Univers idade ou 
personal idade eminente, a convite  
do R e i to r .

A r t .  79 - A reunião de Colação de Grau solene e conjunta será 
c o n s t i tu id a  das seguintes partes e s s e n c ia is :

a) oração do representante  d iscen te ;

b) juramento;

c) outorga do Grau pelo R e i t o r ;

d) oração do paran info ã Turma;

e) encerramento pelo R e i t o r .

Parágrafo  único - 0 Conselho U n i v e r s i t á r io  baixará
normas complementares sobre a co l^  
ção de grau solene e conjunta,  oii 
de se incluam os processos de esco  ̂
lha do paraninfo ã turma e orador 
d iscen te .

A r f .  8(y- Nas reuniões so leneída Assembleia Uni ve rs i  t a r i  a , os 
/  professores poderão usar as vestes t a l a r e s ./

/
Art .  81 - Da reunião de colação de grau será lavrada a ata a

ser su bsc r i ta  pelo R e i t o r ,  pelos O ire to res  de Centro
e pelos Coordenadores de CursOj a qua l ,  uma vez assi
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nadas serã considerada aprovada e a sepu ir  publicada
no Órgão o f i c i a l  da Un ivers idade.

TÍTULO IV 

DA SECRETARIA GERAL

Art .  82 - A S e c r e t a r i a  dos Orqãos D e l ib e ra t i vo s  da Administr^
ção Super io r  te rã  as seguintes a t r ib u iç õ e s :

a) s e c r e t a r i a r  as reuniões o rd in á r ia s  ou extraord inã  
r ia s  dos Colegiados, das CÜmaras e das Comissões 
Especi ai s ;

b) e labo ra r  e d i s t r i b u i r  atas das reun iões;

c) preparar  o expediente r e l a t i v o  aos antepro jetos 
de reso luções ,  ind icações ,  proposições e parece 
res a serem apresentados aos Colegiados;

d) co lher  ass ina tu ra  e promover a publ icação dos atos 
dec isõ r ios  dos Coleoiados;

e) organ izar  e manter a tua l izado  o arquivo de cada 
um dos Coleaiados , indicando as resoluções adot£ 
das, os pareceres emit idos,  a correspondência e x  

pedida e receb ida ,  as atas e pautas das reuniões,  
os processos estudados e a le g i s la ç ã o  c o r r e l a t a ;

f )  convocar as reuniões de acordo com o es tabe lec ido  
nos a r t igos  59 e 69 deste Regimento;

g) co n t ro la r  a frequência  dos membros dos Colegiados;

h) preparar todo o expediente necessár io  ao desempe 
nho de suas funções.

A r t .  83 - A S e c r e t a r i a  será chef iada por um S e c re t á r io  Geral
designado pelo R e i t o r ,  demissTveis a d  n u t u m .

Art .  84 - Compete ao S e c re tá r io  Gera l :

a) s e c r e t a r i a r  as reuniões dos Colegiados;

b) promover e super in tender  a execução dos serv iços  
da Se c re ta r ia  Geral nos termos deste Peoimento;
■' )cí|''Tn^ani zar as pautas das reuniões e submete-las a 
^provação do P res iden te ;

d) a u x i l i a r  o Pres iden te  durante as reuniões e pre£ 
t a r  os esc larec imentos que lhe forem s o l ic i t a d o s  
no curso dos debates ;
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e) preparar  o expediente objeto das decisões dos Co 
lea iados e despachã-lo com o P res iden te .

Paráqrafo único - 0 S e c re tá r io  G,eral noderã desi£
nar func ionár ios  da S e c r e t a r i a  Gê  
ra l  nara s e c r e t a r i a r  as reuniões 
dos Coleçiiados D e l ib e ra t i vo s  Auxi_ 
l i  a res ,  nos termos do Renimento 
Pera l  da U n ive rs idade , auando hou 
ver co in c idênc ia  de horár io  nas 
reuniões re s p e c t iv a s .

TTTULO V 

DISPOSIÇDES FINAIS

A rt .  85 - Os representantes docentes e d iscentes  e os da Comjj 
nidade, e le i t o s  para os Orqãos D e l ib e ra t i vo s  da A^ 
m in is t ração  Super io r  da Un ivers idade ,  terão suplen^ 
tes esco lh idos na mesma ocasião e pelo mesmo proce^ 
so .

Paráqrafo único - 0 suplente do representante do ^̂ i_
n i s t é r i o  da Educação e Cultura no 
Conselho de Curadores será desi£  
nado oelo t i t u l a r  da Pasta .

A r t .  86 - Os representantes docentes nos Orgãos D e l ib e ra t ivo s  
da Administração Suoer io r  da Univers idade serão e^ 
colh idos em reuniões pres id idas  pelo V ice-Re ito r  , 
convocadas com antecedência mTnima de 7 ( s e te )  dias, 
por e d i t a l  publicado no órgão o f i c i a l  da Un ive rs id^  
de e av iso na imprensa d i á r i a ,  rea l izando-se a esco 
lha por votação s e c re ta ,  observado o disposto no Rê  
gimento G e r a l .

A r t .  87 - Os representantes d iscentes  nos Drgãos Del iberati_  
vos da Administração Super ior  da Univers idade serão 
esco lh idos em reuniões dos co lég ios  el e i t o r a i s  a que 

-^/ se rjB^erem os a r t s .  155, V I ,  150, § 39 e 163, § 59, 
gimento Gera l ,  p res id idas  pelo PrÕ-Reitor  para 

Assuntos de Extensão e Natureza E s tu d a n t i l ,  convoc^ 
das por e d i t a l  com antecedência mTnima de 7 ( s e te )  
d ia s ,  publicado no Õrqão o f i c i a l  da Univers idade e 
aviso na imorensa d i á r i a ,  observadas as disoosições 
do Reaimento Geral .
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Parãora^o único - 0 reoresentante  d iscente  junto à
Assepibléia U n i v e r s i t á r i a  serS 
ciesianado de acordo com o a r t .  
77, V, deste Renimento.

A r t .  88 - Os representantes da Comunidade no Conselho Supe_ 
r i o r  de Administração e no Conselho de Curadores e 
seus suplentes serão esco lh idos em reunião convoc^ 
da com antecedência mínima de 7 ( s e te )  d ia s ,  reali_ 
zando-se a escolha por votação se c re ta .

§ 19 - Para cumnrimento rio disposto neste a r t i ç o ,  
serão credenciadas entidades r e ia c io n ã v e is  
em um dos seauintes í^rupos (Peo. G e ra l ,  a r t .  
144, 20) :

Grupo I - Associações de c lasse  dos empreçi^ 
dos na i n d ú s t r i a ,  no comércio, na 
a o r i c u l tu r a  e em s e r v iç o s ;

GruDO I I  - Associações de c lasse  de empreg^ 
dores na in d ú s t r i a ,  no comércio, 
na a o r ic u l tu r a  e em se r v iç o s ;

Grupo I I I  - Associações e entidades de nature 
za cul tu ra l

Grupo IV - rssoc iações  e entidade 
za p ro f i  ss i o n a l .

de nature

§ 29 - As e le ições  obedecerão ao sequinte rodTzio:

a) representante  da area p r o f i s s i o n a l ,  esco 
Ih ido  entre  as i n s t i t u i ç õ e s  reunidas no 
Grupo IV ,  e representante  empreqado da 
área econômica, esco lh ido entre as insti^ 
tu ições do Grupo I do parãorafo an te r io r ,

b) representante  da area c u l t u r a l ,  escolhi_ 
do entre  as in s t i t u i ç õ e s  reunidas no Gri£ 
po I I I ,  e representante  empreaador da 
área econômica, esco lh ido entre  as insti^ 
tu ições reunidas no Grupo I I  do mesmo pa 
rãora fo .

cada e l e i ç ã o ,  obedecido o rodTzio a que 
re fe re  o parágrafo a n t e r io r ,  o Conselho 

U n i v e r s i t á r i o ,  por proposta d j P e i t o r ,  deter 
minará, com antecedência mínima de 60 (se^ 
s e n ta ) di as :

I - A re lação  nominal das entidades oue de



verão compor cada um dos Grunos interes^ 
sarios na e le iç ã o  e s p e c i f i c a ,  nara efei^ 
to de credenciamento’

I I  - Em cadc um dos Grunos a que se re fe re  o 
in c iso  an te r io rs  quais as entidades que 
farão as ind icações dos candidatos.

§ 4Q - As entidades credenciadas,  se lec ionadas pe
lo processo d esc r i to  no § 39 a n t e r io r ,  indi^ 
carão,  nelos seus õraãos d e l ib e r a t i v o s ,  3 
( t r ê s )  nomes dentre os quais o Conselho Uni_ 
v e r s i t ã r i o  escolhera o representante  da re£ 
pect iva  ãrea econômicap c u l tu ra l  ou p ro f Í£  
s io n a l ,  conforme o caso (Ren. P e r a l ,  a r t .  
I f í O  , §  ? . o )  .

§ 50 - Para o r ien tação  do Conselho U n i v e r s i t á r io  , 
na escolha d i s c ip l in a d a  pelos narãqrafos aji 
t e r i o r e s ,  as entidades c redenc iadas ,  ao 
anresentarem seus candidatos,  farão ju n ta r  
ã ind icação ,  30 ( t r i n t a )  v ias  dos seus re^ 
pect ivos  cuAA.Zcu-íum v Z ta í,  podendo o Conse 
lho U n i v e r s i t á r io  converter  o orocesso em 
d i l i g ê n c i a ,  visando obter esc la rec im entos .

§ 69 - Compete ao R e i t o r ,  na fase de ins t rução  do 
processo e l e i t o r a l ,  e x i g i r  a documentaçã? que 
se faça necessár ia  para a comprovação daefe 
t i v a  re a l iz a ção  do ato a que se re fe re  o § 
49, assim como da nacional idade das pessoas 
apontadas pelas i n s t i t u i ç õ e s  credenciadas e, 
no caso de empregadores, da sua condição de 
associados única e exclusivamente a empre  ̂
sas de c a p i t a l  cem por cento (100%) nacio 
nal (Reo. G e ra l ,  a r t .  184).

A r t .  89 - Os membros em e x e rc íc io  dos Órgãos enumerados nos 
in c isos  de I a V do a r t .  29 deste Reqimento perce 
berão ja to n  pelo comparecimento e f e t i v o  a cada se£ 
são, de acordo com aue es tabe lece  o Dec. n9 69.382, 
de 19.10.71, regulamentado pelo Dec. n9 70.025, de 

,01.73.

nenhum docente, d iscente  ou representante  da Co 
munidade poderá perceber jztonò  por mais de um 
Colegiado, simultaneamente;

b) não poderá ser  pagos mais de 8 ( o i t o )  jítom ^por
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mês a cada in tegran te  dos Colegiados r e fe r id o s .

A r t .  9 0 - 0  Bolet im de Se rv iços  da Univers idade Federal do 
Parã deverã s e r ,  ob r ipa to r iam ente , enviado a todos 
os membros dos Orgãos T e l ib e ra t i v o s  da Administr^ 
ção Super ior  da Un ivers idade .

A r t .  91 - Este Regimento en t ra rá  em v igo r  na data de sua p]j 
b l i c a ç ã o ,  revogadas as d isposições em c o n t r a r io .

R e i t o r i a  da ün ivers idade Federal do Parã ,  em 11 de 
dezembro de 1078.
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P r t íf/ D ^ . /Amazonas barreto
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